
TAPURAH 
PREFEITURA 

OFÍCIO N°. 10pI2024/JUR/PMT 

Tapurah, 01 de março de 2024. 

Exmo. Sr.  

Elder  Gobbi 

Presidente da Câmara Municipal 

Vimos a presença de Vossa Excelência, e dos Dignos 

Vereadores que compõem esta egrégia casa de leis, solicitar votação, até final 

deliberação do projeto de lei: 

I. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2024: ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 67/2014 (CODIGO 
TRIBUTARIO MUNICIPAL) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

II. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2024: ALTERA 0  ART.  1° 
DA LEI COMPLEMENTAR N. 204/2023 QUE DISPOE SOBRE A 
EMISSÃO DE ALVARA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
FUNCIONAMENTO PROVISORIO. 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, 

reiteramos votos de estima e apreço. 

PAULO  ROB  0 JANNER DE ABREU 
Assessor Jurídico 
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